
 

 

INDICAÇÃO Nº 512/2025 

Data: 22 de maio de 2025 

Ementa: sugere que o Executivo Municipal elabore 

projeto e libere recursos que permitam o aumento do 

muro existente no perímetro e a instalação de uma 

cisterna na Escola Municipal Waldomiro Liessen, 

localizada na sede do município. 

Senhor presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do plenário, encaminhada cópia 

do presente ao prefeito Adriano Backes, apresentando o pedido dos vereadores que 

abaixo subscrevem para que o mesmo autorize os setores competentes, em especial as 

Secretarias de Educação e de Planejamento, a iniciarem os trâmites internos que 

permitam a execução de importantes melhorias na estrutura da Escola Municipal 

Waldomiro Liessen, localizada na sede do município de Marechal Cândido Rondon. 

 

A primeira envolve o aumento na altura do muro que percorre o perímetro do 

educandário, buscando assim evitar que os alunos pulem o obstáculo ou que pessoas 

estranhas possam acessar facilmente o ambiente escolar. Algumas imagens registradas 

revelam a presença de crianças por cima do muro, justificando a execução desta obra. 

 

Por outro lado, e visando justamente atender ao anseio da comunidade 

escolar, estes vereadores apresentam o pedido para que o poder público local instale 

uma cisterna na escola, possibilitando a captação e armazenamento das águas pluviais 

para utilização em diversas atividades, como limpeza de pisos e paredes, além de 

outras utilizações das quais não seja necessária ser água potável.  

 

Em tempo, vale ressaltar que o uso de uma cisterna oferece diversas 

vantagens, como economia na conta de água, segurança hídrica em períodos de 

escassez, sustentabilidade e reaproveitamento de água, seria de grande valia a 

instalação deste equipamento no referido educandário municipal. 

 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, este vereador 

fica no aguardo do pronto atendimento deste pleito por parte do Executivo Municipal, 

trazendo grande economia e benefícios para a comunidade escolar da Escola 

Municipal Waldomiro Liessen. 

 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 22 de maio de 2025.  

 

 
 


